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    DECRETO Nº 3.567/2023 
             de 18 de setembro de 2023. 
 
 

“Dispõe sobre a retenção de tributos no 
pagamento a fornecedores por Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo, e dá outras 
providências”. 

 
 
    PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48, incisos VII, da Lei Orgânica do Município 
de 1990, e:  
  
 

Considerando o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, 
inciso I, o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem;  
 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
em sede de Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível 
Originária nº 2897;  
 

Considerando o disposto na legislação tributária federal no que 
concerne à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;  
 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao 
que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de 
informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do Município de Capela do Alto.  
 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as 
fundações ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou 
mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em 
observância ao disposto neste Decreto.  
 

Art. 2º - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1234/2012, de 11 de janeiro de 2012, ficam obrigados a efetuar as retenções 
na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme tabela de 
retenção constante no anexo I, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1234/2012os seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal:  
 

I - os órgãos da administração pública municipal direta;  
 

II - as autarquias; e  
 

III - as fundações municipais.  
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§ 1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura.  
 

§ 2º - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento 
legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 

Art. 3º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
 

§ 1º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de 
caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 
da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades 
contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos anexos II, III e IV, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, para fins de não retenção do IR na fonte. 
 

§ 2º - A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos 
III e IV, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, é restrita aos serviços 
para os quais tenham sido instituídas. 
 

§ 3º - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º será 
declarada pela entidade nos anexos II e III, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº 1234/2012. 
 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro, as entidades 
beneficentes de assistência social que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência 
social deverão apresentar, juntamente com a declaração de que trata o caput, o Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas 
áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 
2014, sendo vedada a apresentação de requerimentos dos mesmos. 
 

§ 5º - No caso de não apresentação do Cebas, na forma prevista no 
§ 6º, o órgão ou a entidade pagadora obriga-se a efetuar a retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal ou fatura apresentada pela entidade no percentual de 
9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante o código de arrecadação 
6190 (demais serviços) 
 

Art. 4º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 
e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, 
inclusive convênios com o terceiro setor, devendo os seus titulares providenciarem no prazo de 30 
(trinta) dias, o apostilamento dos instrumentos contratuais, a fim de que passem a prever, 
expressamente, a obrigação de que trata o presente Decreto.  
 

§ 1º - Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades 
mencionados no art. 2º devem adequar os editais e minutas-padrão dos contratos administrativos.  
 

§ 2º - A pessoa jurídica deverá, no ato da assinatura do contrato, 
apresentar ao órgão ou à entidade declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos 
II, III ou IV da Instrução Normativa 1234, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 
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representante legal, onde uma das vias deverá ser anexada ao processo e a outra devolvida a 
pessoa interessada como recibo. 
 

§ 3º - No caso de pagamento decorrente de contratos de prestação 
de serviços continuados, a declaração a que se refere o caput deverá ser anexada ao processo ou 
à documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do contrato, sem prejuízo de o 
declarante informar, imediatamente, ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na 
situação declarada nos Anexos. 
 

Art. 5º - A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de 
serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras 
de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena 
de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.  
 

Art. 6º - O valor do imposto retido será considerado como 
antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e poderá ser 
compensado ou deduzido pelo contribuinte que sofreu a retenção, observando-se as seguintes 
regras: 
 

I - O valor retido relativo ao IR somente poderá ser deduzido do valor 
do imposto apurado no próprio mês da retenção; 
 

II - Na hipótese em que o valor do IR retido na fonte seja superior ao 
devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses 
subsequentes; 
 

Art. 7º - A Prefeitura Municipal de Capela do Alto fornecerá à pessoa 
jurídica beneficiária do pagamento, comprovante anual de retenção, até o último dia útil de 
fevereiro do ano subsequente, podendo ser disponibilizado em meio eletrônico, conforme modelo 
constante do Anexo V a esta Instrução Normativa, informando, relativamente a cada mês em que 
houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. 
 

§ 1º - Anualmente, até o último dia útil de fevereiro do ano 
subsequente, a Prefeitura Municipal de Capela do Alto deverá apresentar à RFB Declaração do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, mensalmente, o somatório dos 
valores pagos e o total retido, por contribuinte e por código de recolhimento. 
 

§ 2º - Serão também informados na Dirf, os valores pagos às 
entidades imunes ou isentas de que tratam a instrução normativa 1234, nela discriminando, 
mensalmente, os valores pagos a cada entidade. 
 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 18 de setembro de 2023. 
 
 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 


